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OFÍCIO GAB N°. 105/2022                                          

Sério, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

Ao Senhor,  

Guilherme Samuel Hickmann 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Assunto: Sessão Extraordinária.   

 

 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando cordialmente, sirvo-me do presente para, nos termos do art. 70 

da lei Orgânica Municipal, CONVOCAR essa Câmara de Vereadores para a realização de uma 

sessão extraordinária, a realizar-se no dia 28 de setembro de 2022, tendo por objetivo a 

deliberação e votação do seguinte Projeto de Lei: 

Projeto de Lei n° 065/2022 - Altera a redação do Art. 47 da Lei Municipal n° 1877 de 16 

de setembro de 2022, e dá outras providências.   

 

Atenciosamente.   

 

 

 

NADIR PAULO BURGHARDT 

Vice-Prefeito em exercício de Sério/RS 


